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Associação Espírito-Santense dos Advogados Públicos


Ofício nº. 006/2008

           Vitória/ES, 21 de agosto de 2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Advogados Públicos da OAB/ES,

A Associação Espírito-Santense dos Advogados Públicos (AESAP) solicita a Vossa Excelência que notifique o Departamento de Estradas de Rodagem do Espírito Santo (DER) e o Instituto de Obras Públicas do Estado do Espírito Santo (IOPES), para que ambas as autarquias estaduais assegurem a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Espírito Santo, no acompanhamento e fiscalização do Concurso Público para provimento de cargos de advogados, os quais estão transvertidos na designação de Técnico Superior de Suporte.

O concurso em questão, tornado público pelo Edital nº. 01/2008 (Cópia em anexo), organizado pela Universidade Municipal de São Caetano do Sul (www.caipimes.com.br) visa ao preenchimento de 9 (nove) cargos de advogado para o DER, dentre os quais 6 (seis) são para cadastro de reserva e 8 (oito) para o IOPES, sendo 6 (seis) para cadastro de reserva.

As atribuições dos cargos em questão, especificadas no Edital nº. 01/2008, bem como as disposições da Lei Complementar Estadual nº. 381, de 01.03.2007, tornam evidente que os cargos são privativos de advogados e, idênticos aos de Procuradores Autárquicos e Fundacionais. 

Ciente da atuação incisiva da OAB/ES na defesa dos interesses e das prerrogativas dos Advogados, dentre os eles os da seara pública, desde já reiteramos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

Leandro Barbosa Morais

Presidente da AESAP

Ao 

Excelentíssimo Presidente da Comissão de Advogados Públicos da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Espírito Santo

Doutor Evandro de Castro Bastos
Vitória/ES
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